Processo nº  161.874/05
CONTRATO Nº 2006/066.0 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 34 FILMES LTDA.,  OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE OBRA AUDIOVISUAL.     

Ao(s)                                dia(s) do mês de                                     de dois mil e seis, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a 34 FILMES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.852.671/0001-31, situada no STVN Qd. 701 Conjunto C nº 124, sala 726, Brasília - DF, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada por sua Sócia Gerente, a senhora CIBELE AMARAL CORREIA, brasileira, casada, residente e domiciliada em  Brasília - DF,  e MARCELA TAMM RABELLO, brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília – DF., doravante denominada simplesmente AUTORA, perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e em especial com o artigo 25,caput, da LEI, c/c o artigo 21, caput, do REGULAMENTO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


O presente Contrato tem por objeto a produção do documentário "Carroceiros de Brasília", doravante denominado simplesmente DOCUMENTÁRIO, selecionado pelo Concurso de Seleção de Projetos e Documentários no Distrito Federal, referente ao II Programa de Fomento à Produção e Teledifusão do Documentário Brasileiro – DOCTV II, conforme o Convênio MINC/SE/FNC nº 164/2004, nos termos do Plano de Produção submetido à mencionada seleção. 

Parágrafo primeiro –  O Plano de Produção apresentado pela Autora e o regulamento do Concurso de Seleção de Projetos e Documentários no Distrito Federal, referente ao II Programa de Fomento à Produção e Teledifusão do Documentário Brasileiro, passam a integrar o presente Contrato, independente de transcrição.


Parágrafo segundo - O DOCUMENTÁRIO a ser produzido destina-se à veiculação nacional pelas emissoras participantes do DOCTV II. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DOCUMENTÁRIO

O DOCUMENTÁRIO a ser produzido foi selecionado nos termos do Edital do Concurso de Seleção referido na Cláusula Primeira deste Contrato,  com duração estimada em 55 (cinquenta e cinco) minutos. 

Parágrafo primeiro – O conteúdo do DOCUMENTÁRIO, especificações técnicas, recursos humanos e materiais a serem utilizados, bem como o cronograma de produção, estão especificados no projeto apresentado e selecionado pelo Concurso de Seleção de Projetos de Documentários para o DOCTV II no Distrito Federal, parte integrante deste Contrato. 

Parágrafo segundo – O prazo de execução do DOCUMENTÁRIO será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da assinatura deste Contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


Constituem obrigações da CONTRATANTE:

i. responsabilizar-se pelos custos de produção do DOCUMENTÁRIO, nos termos da Cláusula Sexta, conforme definido no Plano de Produção; e

ii. prorrogar de ofício a vigência do presente Contrato em caso de atraso no pagamento das parcelas pela CONTRATANTE, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:


Constituem obrigações da CONTRATADA:

i. apresentar, previamente à assinatura deste Contrato e quando dos aditamentos, a Certidão Negativa de Débitos do INSS,  o Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

 ii. responsabilizar-se pela execução de todas as atividades inerentes à implementação do projeto descrito no Plano de Trabalho integrante deste Instrumento, observando os critérios de qualidade técnica e respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial; e 


iii. responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Contrato.


Parágrafo único - A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE duas fitas betacam contendo a versão original do DOCUMENTÁRIO (master e cópia de segurança) de 55 minutos de duração, em dolby on com 02 (dois) breaks e vinhetas de entrada e saída de blocos (intervalos de 10 segundos entre os blocos). 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORA


São obrigações da AUTORA:

i. estabelecer Plano de Produção junto à CONTRATADA, com prerrogativa de indicação dos profissionais que comporão a equipe técnica e artística, observando o cronograma físico-financeiro constante do Anexo II a este Contrato; e

ii. zelar, no curso da realização do DOCUMENTÁRIO, pela integral realização da proposta técnica e artística constante do projeto, devendo relatar à CONTRATANTE  quaisquer anormalidades ou irregularidades porventura constatadas, para que decidam, em conjunto, como sanar as situações.

Parágrafo único – Eventuais alterações do roteiro original do projeto deverão obter prévia e formal autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato tem o valor estimado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme projeto submetido ao Concurso de Seleção de Projetos de Documentários no Distrito Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento do objeto do presente contrato será feito parceladamente, conforme o cronograma físico-financeiro constante do Anexo II a este Contrato. 

Parágrafo primeiro - O pagamento de cada parcela, efetivamente cumprida pela CONTRATADA e aceita definitivamente pela Câmara dos Deputados, será feito por meio de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada, acompanhado da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS – CND e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, ambos dentro dos prazos de validade neles expressos, para atestação pelo órgão fiscalizador.

Parágrafo segundo – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contado a partir do aceite definitivo dos serviços e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

Parágrafo terceiro – O pagamento efetuado pela Câmara dos Deputados estará sujeito às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.

Parágrafo quarto – Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no subitem anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE E VEICULAÇÃO


Os direitos autorais, direitos de imagem e conexos serão de propriedade conjunta das Partes,  na seguinte proporção:


- 12,5% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) para a Autora do DOCUMENTÁRIO;


- 12,5% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) para a CONTRATADA; e 

 
- 75% (setenta e cinco por cento) de propriedade da CÂMARA.


Parágrafo primeiro – A veiculação será livre no âmbito das emissoras participantes do DOCTV, em qualquer de suas edições.


Parágrafo segundo - O direito de propriedade dos bens adquiridos, transformados ou construídos em virtude deste Contrato será definido, de comum acordo entre as partes, na data de conclusão ou extinção deste Instrumento.

Parágrafo terceiro - A Câmara dos Deputados repassará à RADIOBRÁS, nos termos do Regulamento para Concurso de Seleção de Projetos de Documentários, 20% (vinte por cento) do total dos direitos autorais definidos no caput desta Cláusula, ficando com 55% (cinquenta e cinco por cento) do total dos direitos autorais.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES FISCAIS, TRABALHISTAS E ASSEMELHADAS


Não caberá à CONTRATANTE qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista e assemelhadas, em decorrência da produção do DOCUMENTÁRIO.


Parágrafo primeiro –Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e à Previdência Social, eventualmente devidas em função da execução do DOCUMENTÁRIO, são de exclusiva obrigação da CONTRATADA.


Parágrafo segundo – A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por reclamações trabalhistas de pessoal não integrante do quadro de servidores da CÂMARA, mesmo na hipótese de ser a União (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co-Reclamada. 


Parágrafo terceiro – Fica a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade também quanto aos direitos de uso de imagem, voz, nomes e depoimentos, obras lítero-musicais, composições, peças filarmônicas, traduções ou outras obras do espírito, constituidoras de direitos autorais e/ou conexos, utilizados para a produção do DOCUMENTÁRIO ou transmissão por televisão ou por qualquer outro meio de reprodução conhecido ou que venha a ser desenvolvido, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer reclamação, pleito de indenização ou quaisquer outros ônus decorrentes da utilização do concurso de pessoal dos seus contratados, bem como quaisquer outros decorrentes de direitos autorais e conexos vinculados à obra, sem exclusão de litígios decorrentes das referidas utilizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa financeira estimada com a execução do presente Contrato, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), empenhada sob o nº                      , correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:    


Programa de Trabalho: 

01.031.0553.4061.0001 – Processo Legislativo

Natureza da Despesa:

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 – Aplicações Diretas

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO DOCUMENTÁRIO


O DOCUMENTÁRIO, bem como o Relatório Final referente à execução de todas as atividades previstas no Plano de Trabalho, deverá ser apresentado no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente contrato terá vigência de ___/___/___ a ___/___/___.

Parágrafo único – O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES


Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissão ou outras faltas, a CONTRATADA está sujeita às multas e demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da LEI c/c os artigos 134 a 136 do REGULAMENTO, e no Anexo III a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR

Considera-se órgão fiscalizador do presente contrato a Coordenação da TV Câmara, localizada no subsolo do Ed. Principal da Câmara dos Deputados, que indicará o servidor responsável pelos atos de gestão e fiscalização do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 12 (doze) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília,               de                                  de 2006.

Pela CÂMARA

       
         Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio C. de Almeida

Cibele Amaral Correia 

Diretor-Geral


      
Sócia-Gerente      

CPF nº 358.677.601-20

       
CPF nº 584.655.021-53







Marcela Tamm Rabello









CPF 428.595.901-10

Testemunhas:  1) ____________________________________________

 
    2) ____________________________________________

LC / CCONT

ANEXO III

Tabela de Multas

Para efeito de aplicação de multas, à inobservância das obrigações de prestação de serviço são atribuídos graus, conforme a tabela abaixo:

Grau da Multa
Porcentagem sobre o valor de Execução do Projeto 

1
0,3%

2
1,5%

3
3,0%

4
6,0%

Infração
Grau

Deixar de cumprir os prazos de execução das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, sem justificativa previamente aceita pelo órgão fiscalizador, por ocorrência 
2

Deixar de comunicar ao órgão fiscalizador qualquer fato relevante que porventura possa comprometer a continuidade da execução dos trabalhos, por ocorrência 
1

Deixar de encaminhar o relatório final sobre a execução físico-financeira correspondente às metas e etapas definidas no Plano de Produção 
3

Deixar de encaminhar Nota Fiscal/Fatura referente a cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, por ocorrência
2

Deixar de entregar à Câmara dos Deputados o material previsto no parágrafo único da Cláusula Quarta, por dia de atraso


4

